
ESTADO DO MARANHÃO

I  PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Av. CanaS, n° 102. Cenlro, Sâo Pedro dos Crentes  - MA, CEP; 65978-000

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 013/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 037/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SAO PEDRO
D0$ CftèNTèS

CONTRATO DE FORNECIMENTO N“ 119/2022, QUE FAZEM

ENTRE SI O município DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA,

E A EMPRESA SANTOS COELHO COMERCIO LTDA - ME.

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaà, 102.
Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62. neste ato representado
pelo Prefeito Municipal. Sr. Lahesio Rodrigues do Bonfim, brasileiro, casado, agente político, ponador
da Carteira de Identidade n° 1588456 SSP/PI e CPF

CONTRATANTE, e a
875.581.493-04, doravante denominada

empresa SANTOS COELHO COMERCIO LTDA - ME. sediada na Rua
Antônio Jacobina. n“ 1 104. Centro, Balsas - MA, inscrita no CNPJ: 27.800.493/0001-09

representada pelo Sr. KLEITON SILVA DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, empresário, portador da
Carteira de Identidade 14266742000-9 SESP/MA e CPF if 646.842.023-72, doravante designada
CON IRAI ADA, tendo em vista o que consta no Processo administrativo n" 037/2022 e em

observância às disposições da Lei n“ 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n® 10.520. de 17 de julho
de 2002 e na Lei n® 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar

Termo de Contrato, decorrente do Pregão n” 013/2022, mediante
enunciadas.

neste ato

o presente

as cláusulas e condições a seguir

I. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é Contratação de empresa para fornecimento de
materiais de limpeza e utensilios de copa e cozinha para atender as necessidades das secretarias
municipais, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência anexo do
Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. A Discriminação do objeto deste contrato, consta na planilha readequada, anexa a este instrumento
contratual.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 03/03/2022 até 31/12/2022. prorrogável
do art. 57. §T\ da Lei n° 8.666, de 1993.

na forma

3. CLAlhSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor do presente T ermo de Contrato é de R$ 2.683,40 (dois mil
reais e quarenta centavos).

3.2. No valor
acima estão incluídas todas as despesas ordinárias direta

e seiscentos e oitenta e três

s e indiretas decorrentes da
e.vecução contratual, inclusive tributos e/ou i

impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários.
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Iiscais c comerciais incidentes,

cumprimcnio integra! do objeto da contratação.

taxa de aditiinistração. Ircte. seguro e

●ièã'
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 oiiírt^s necessários ao

4. CLAUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1 . As despesas decorrentes desta

contratação estão programadas em dotação orçamenteária própria,
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2022. na classificação abaixo:

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVUMENTO DO ENSINO
12.361.0403.203.3 - Manutenção do Ensino Fundamentai
3.3.90,30.00.00 - Material de Consumo

5. ( LÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

3-i .O prazo para pagamento
Referência.

e demais condições a ele referentes encontram-se no lermo de

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE

6. 1 , As regras acerca do reajuste do valor cumratuai
anexo a este Contrato.

-São as estabelecidas no Termo de Referencia.

7. CL.-UiSliLA SÉTl.MA-GARANTIA DE EXECTjÇÃÜ
7. ! . Não haverá

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO

8. i . As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas
anexo ao Edital.

exigência de garantia dc execução para a presente contrataçã

OBJETO

o.

no Termo de Referência.

9. CLAUSl LA NONA - FISCALIZAÇÃO

9. í . A fi scalização da execução do objeto será efetuada   omissão/Reprcseníanie designado pela
L ON 1 RA í AN 1 E, na forma estabelecida no Termo dc Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA Décima-OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E

ÍO.l. As obrigações da CONTRAl'AN3’H e da CONTRATADA sã
Referência, anexo do Edital,

n. CLÁUSlíLA DÉCIMA PREMEíRA - SANÇÕES AOMINISTRAT

execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência.

DA CONTRATADA

são aquelas previstas no Termo de

IVAS

1 EI . As sanções referentes à
anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

12.E O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

RESCISÃO

12. 1 . 1. por ato unilateral e escrito da Administração,
do arl. 78 da í.ei 8.666. de 1093. e

nas situações previstas nos incisos 1 a Xil e XVíi

^  com as consequências indicadas no ari. 80 da mesma Lei. sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo dc Referência, anexo ao Ediuil;
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i 2.1.2. amigaveimenie. nos lermos do arl. 79. inci.so 11. da l.ei n" 8.666. dc 1993.

12.2. í)s casos de rescisão ooniraiual serão íbrmalmente motivados.
0 direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece
adminisiraliva prevista no arl. 77 da Lei n" 8.666. de 1993.

12.4. O termo dc rescisão será precedido dc Relatório indicativo dos
caso:

as.segurando

os direitos da CONTRATANTE em

seguintes

-se à CON TRA TADA

 caso de rescisão

aspecto.s. conforme o

12.4. 1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmcnte cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda dev idos;

12.4,3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

I3. I .É vedado à CONTRA'! ADA interromper
inadimplemcnlo por parte da CONTRATANTE, sal

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUAR I A - ALTERAÇÕES

14. 1 . Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do arl. 65 da Lei iC 8.666. de 1993.

14.2. A CONIRATADA é obrigada
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciai
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as panes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

a  execução dos
vo nos casos previstos em lei.

serviços sob alegação de

a aceitar, nas mesmas condições contratuais. os acréscimos ou

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.1 , Os casos omissos

serão decidido.s pela CONIRAIANTE, segundo as disposições contidas
i.ci n‘ 8.666. de 1993. na Lei 10.520. de 2002 e demais normas federais de licitações
admimslrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições comidas na Lei n" 8.078. de i 990 - Código
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

na
e contratos

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA

16. 1 . incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento,
Diário Oliciai da União e do Município, no prazo previsto na Lei n” 8.666. de 1993.

17. CLÁUSULA DÉC IMA SÉTIMA

PUBLICAÇÃO

FORO

por extrato, no

17.1 . H eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA para dirimir os litígios que decorrerem da
deste Ternm dc ('onirato

8.666/93.

execução
que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55. íj2‘’ da Lei

Para llnnc/.a e

igual teor. que. depois de üdo e achado em ordem.
validade do pactuado, o presente 7 'ermo de Contraio foÍ lavrado

vai assinado pelos coniraenies.
cm 02 (dua.s) vias dc
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Sào Pedro dos Crentes - MA, 03 de marvo dc 2022.
LAHESIO
RODRIGUES DO
RONFÍM'ft7^*=iR1 40^ Re<»‘i^Fedef»tioBt«.|.Rf8.ou-WBí-
uwivriivi.o/ j jo I ‘flría cpf Ai.ou^eMSRANCO!,

oui-preienoíl, cn«l.AHESIO ROOWC.UfS
DO 49ÍÍU
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LAHESIO RODRIGUES DO BONI IM
PREFEiTO MUNICIPAL

CONTRA I't

ly

/

SANTOS COK|to GOMERCiO LTDA - ME
CNPJ: 27.800.493/0001-09

SR. KLEITON/SÍLVA DOS SAN TOS
CONTRATADA

/

CPF: 934.367.183-oè^

POR TARIA NM) 10/2022

FISCAL DE CONTRATOS

INI
sXO

 IO

TESTEMUNHAS:

0

CPF: r/f'
“I



DIÁRIO OFICIAL,
DO município São PEDRO DOS CRENTES, TERçA * 01 DE FEVEREIRO DE 2022 * ANO III * N« 151 EXECUTIVO^

como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de
Educação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SâO PEDRO DOS
CRENTES

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.PORTARIA N.a 010/2022 DE 25 DE JANEIRO DE 2022

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-

MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de

1988 e na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,
no uso de suas atribuições legais...

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO

DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 25 dias de Janeiro

de 2022, 199® ano da Independência e 132® ano da República.

RESOLVE:
LAHESIO RODRIGUES DO BONFIM

Prefeito Municipal de São Pedro dos Crentes
Art. 1® - DESIGNAR à servidora LEANES PEREIRA

SOBRINHO, em cargo efetivo de Auxiliar Administrativo na

Secretaria Municipal de Educação, portador(a) do CPF sob o n®
934.367.183-00 e do RG de n® 150412420008 SSP/MA,

Publicado por:JONDRES DA SILVA ROCHA

Código identificador: 4c7a4eclf409839a903d45c92be4bc9e

mmmmmmmmCERTIFICAÜQ DIGITALMEME WWW. » n n H



TCS COELHO COSVíSRCiO LTDAII
CWPJ: 27.800.493/OOC i-OS

Rua Aníonio Jacobina - 1103-e - Centro
Balsas - ÍVIA

PROPOSTA DE PREÇOS REAJUSTADA

012/2t2lRef.i Fr

A:

PREFEITURA MUEMICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA.

Objeto: Contratação cie empresa para fornecimento de materiais de limpeza e

utensílios de cepa s cozinha para atender as necessidades das secretarias

municipais

NOME DÂ EWiPRESA: Santos Coelho Comercio Ltda.

CNPJ: 27.800.493/0001-09

Endeivíço' H .'a A.nlcnio J?cobobFria 1104-E — Centro — Salsas — MA

CEP; 65^800,-000 - TEllifOKii: {99)354'-5857

E-mai; ortopoplí^hpíijjaH.çom

Noine representante para assinar contrato: Kíeiton Silva dos Santos
CPE: ●"' l
A'',j/Of yac:
DADOS BANCÁRIOS:
ÕANCG: 001 - BRAõSL
AGENCiÃ: 0Ó95-8
Oói'i 1 A. “oAl*^^OS COEi-riO gOIvIEFíCíG lTÜAo 1 .O^O-w'

OnÇAUIEMVARiA

TOTALÜNíT
i

R$R$ANAPOLiSrOUCA SA!\1,'0NADA TMT cor8'} ! '●(; <
760,009,50: b.PAf-jCA PCC/iOOiJNiü

I RACiÃ PL^STICÕ”rEFORCADO 30 R$R3CANELADA:A \  ijNO
750,0015,00

! NAOIR R$R$160 I UNO COPO DE VIDRO 300 MLr

419,202,62
RACAFÉLUMINAINOV NnCVICTA ! RS
viur\U i,i> Li i RC.»

>  Cí RRAFA TcRMiCA C/ TORNEIRA 12 - !NCVICTA
●r'P'0S :

i'i f.

83,● IA. Lh.

R$
^ 128

R$55
2.519,4098
R$
128,50,50
R$lASPLASTI R$

!9,80
ORÇAIr /.'■ j !_ ■

196,00.I LRCOí \.1 .

R$ 4.773,10TOTAJ.
rstavos).nía e TrtT; Ua:y,r. o 'Oizí~\ '■■1 'iJi'- G ' ● a■tí'.

'^oc i 'í; GO (■;



;,v.OiT'(; -'■●orn c:ditaiPra:zc «ie l.iísé. .-jo; ,

L ort "-evereiro de 2022,Bals.ai. -

2ANrOS COELHO COMERCiO LTDA
Kieiton Si'^/a dos San

Sócio/Procurador
L>S



ESTADO DO MARAMIÂO
PRE!-E!TURA MUNICIPAL DE SÀO l’EDRO DOS CRENTES

SANTOS COELHO COMERCK) LI DA - ME
CNPJ: 27.800.493/0001-09

SECRETARIA DE EDICACÃO

ül I  QIANT IMD V. I NIT \.TOlALDESCRIÇÃO
DESINEE I AM ES/SABAO/ASS. UMPE/.A

35 Touca sanlbnada TNT cor branca pc c/lOOuníd RS R$ 475.0050 9.50

PEASTICOSA IDROS/AEl .MIMOS
38 unidades RS 15.00 RS 375.00Bacia plástico reibrçado 30 lilros

Copo de vidro 300 ml

25

54 unidades RS RS 104.8040 2.62
65 unidadesGarrala para café liimina inox ampola de \ idro 1.8 litro

Jarra de plástico reforçado d tampa 4 lilros

20 RS 83.98 RS ! .679.60

69 unidades RS RS 49,005 9,80
RS 2.683.40


